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Lei nº 972,

De 02 de Abril de 2004.
“Dispõe sobre Programa Municipal de Regularização Fundiária, Geração de Renda e Habitacional Minha Terra, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE – MT, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o Programa Municipal Habitacional, Geração de Renda e de Regularização Fundiária “Minha Terra”, visando a concessão, cessão ou doação de terrenos urbanos ou rurais de domínio, titularidade do Município de Rosário Oeste – MT.

Parágrafo Único. Serão destinadas também áreas de domínio ou titularidade do Município de Rosário Oeste – MT, criados para atender aos diversos programas habitacionais do Governo Estadual ou Federal ou ao programa de que trata esta Lei.
Art. 2º. São beneficiários desta Lei as seguintes pessoas:

I- Os que possuem como seu, por mais de 03 (três) anos, ininterruptamente e sem oposição, imóvel público, utilizando-o para sua moradia ou de sua família, desde que não seja proprietário ou concessionário, a qualquer título, de outro imóvel, urbano ou rural;

II- Os beneficiários dos Programas Habitacionais ou de Regularização Fundiária Instituídos pelo Governo Federal, Estadual ou Municipal, bem como suas autarquias ou empresas públicas;
III- Os Munícipes de baixa de renda, que necessitam de um terreno para fins de moradia, desde que não seja proprietário ou concessionário, a qualquer título, de outro imóvel, urbano ou rural;

IV- Os que possuem como seu, por mais de 03 (três) anos, ininterruptamente e sem oposição, imóvel público, utilizando-o para fins comerciais, desde que não seja proprietário ou concessionário, a qualquer título, de outro imóvel, urbano ou rural destinado ao comércio;

V- Os Munícipes que necessitam de um terreno para a construção de um imóvel comercial para iniciar suas atividades, desde que não seja proprietário ou concessionário, a qualquer título, de outro imóvel, urbano ou rural destinados ao comércio.
Art. 3º. O Programa de Regularização Fundiária, Geração de Renda e Habitacional “Minha Terra” fica declarado de interesse social.

Art. 4º. A distribuição dos imóveis do Programa Habitacional para Pessoas de baixa renda será implementada pela Secretaria de Ação Social do Município de Rosário Oeste – MT, para os fins do art. 2º inciso III desta Lei, sob a supervisão da Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Reforma agrária e Meio Ambiente.

Art. 5º. Os donatários ou beneficiários da presente Lei,  ficarão impedidos de dispor do respectivo Imóvel no prazo de 05 (cinco) anos, tendo o prazo de 02 (dois) anos para construir sua casa no caso de moradia e 05 (cinco) meses para construção de imóvel comercial, sob pena de ser restituído ao Município.

Art. 6º. Enquanto vigorar o prazo disposto no artigo anterior, o donatário fica obrigado a residir no lote com seu grupo familiar, sob pena de restituição. 

Art. 7º. A transferência poderá ser feita a qualquer título, desde que seja gratuitamente, podendo ser por Escritura de Doação, Instrumento de Doação, Título Definitivo, Concessão de uso especial para fins de moradia, dentre outros.
Art. 8º. Fica incluído no Plano Plurianual – PPA e Lei nº 950/03 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) o presente Programa de Regularização Fundiária e Habitacional “Minha Terra”, na forma dos anexos I e II desta Lei.

Art. 9º. Para atender o presente Programa de Regularização Fundiária e Habitacional “Minha Terra”, fica autorizado a abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município de Rosário Oeste – MT, exercício de 2004, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), oriundos do seguinte projeto:

	07
	SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

	002
	Fundo Municipal de Ação Social 

	08
	Ação Social

	023
	Comércio e Serviços

	0691
	Promoção Comercial

	1037
	Regularização Fundiária 

	3390.3000
	Materiais de Consumo
	R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

	3390.3900
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

	Total
	R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

	07
	SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

	002
	Fundo Municipal de Ação Social 

	08
	Ação Social

	016
	Habitação

	0482
	Habitação Urbana

	1036
	Regularização Fundiária 

	3390.3000
	Materiais de Consumo
	R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

	3390.3900
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

	Total
	R$ 5.000,00 (cinco mil reais).


Parágrafo Único - Para atender ao crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados os recursos provenientes do artigo nº 43 § 1º inciso III da Lei  nº 4.320/64
Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, 02 de abril de 2004.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES

Prefeito Municipal
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